
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ EXECUTIVO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS 
DE MESA, realizada no dia 22 de Janeiro de 2026, às 11:00 horas, realizada pelo aplicativo de 
videoconferência Microsoft Teams®. Cumpridas as premissas de convocação, com a confirmação da 
presença do Presidente da Confederação Brasileira de Tênis de Mesa, Vilmar Schindler, do Vice-presidente 
André Silva e do Secretário Geral, Sandro Abrão. 
 
O Sr. Presidente declarou aberta a reunião e apresentou a ordem do dia, sendo: deliberação sobre a 
concessão de auxílio para viabilização do Evento Copa Brasil pelas Federações Estaduais. 
 
O Comitê Executivo, após análise e discussão, deliberou aprovar a concessão de orçamento no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para cada Federação Estadual, destinado à realização do Evento Copa Brasil 2026 
por cada Federação Estadual Beneficiada, condicionada esta liberação ao cumprimento integral dos requisitos 
técnicos, esportivos, administrativos e de logística previstos no Manual da Copa Brasil 2026, bem como à 
formalização e assinatura de Termo de Parceria Técnica Específica entre esta Entidade e as respectivas 
Federações beneficiadas, observando-se os procedimentos e prazos estabelecidos. 
 
Nada mais havendo a tratar, o Comitê Executivo encerrou os trabalhos às 11:40h. Vai pelos membros 
presentes, assinada, seguindo a regulamentação da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 

 
ASSUNTOS DELIBERAÇÕES 

REPASSE DE R$ 10.000,00 PARA CADA FEDERAÇÃO 
ESTADUAL NO ÂMBITO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 

COPA BRASIL 2026 

 
Aprovado 

 

 
 

Vilmar Schindler – Presidente da CBTM 
 

André Silve – Vice-presidente da CBTM 
 

Sandro Abrão – Secretário Geral da CBTM 
 
 
Lavrou a ata: Maria Eduarda Portilho – Advogada  
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Assinaturas

Maria Eduarda Portilho

CPF: 180.889.497-93

Assinou como advogado(a) em 18 fev 2026 às 13:17:48

Sandro Abrão

CPF: 257.299.078-42

Assinou como parte em 13 fev 2026 às 15:06:53

Vilmar Schindler

CPF: 352.671.789-34

Assinou como parte em 13 fev 2026 às 16:27:27

André Silva

CPF: 468.773.200-34

Assinou como parte em 13 fev 2026 às 14:50:47

Log

13 fev 2026, 14:33:56 Operador com email maria@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

criou este documento número 28d9622a-3299-4d1d-ab41-2ea448f31dc7. Data limite para

assinatura do documento: 15 de março de 2026 (14:33). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

13 fev 2026, 14:35:38 Operador com email maria@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

andre@cbtm.org.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo André Silva.
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13 fev 2026, 14:35:38 Operador com email maria@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

maria@cbtm.org.br para assinar como advogado(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Maria Eduarda

Portilho.

13 fev 2026, 14:35:38 Operador com email maria@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

vilmar@cbtm.org.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Vilmar Schindler e CPF

352.671.789-34.

13 fev 2026, 14:35:38 Operador com email maria@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

sandro@cbtm.org.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Sandro Abrão.

13 fev 2026, 14:50:47 André Silva assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail andre@cbtm.org.br.

CPF informado: 468.773.200-34. IP: 187.114.178.191. Localização compartilhada pelo dispositivo

eletrônico: latitude -8.185444066564358 e longitude -34.92046930519854. URL para abrir a

localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão

1.1384.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 fev 2026, 15:06:53 Sandro Abrão assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

sandro@cbtm.org.br. CPF informado: 257.299.078-42. IP: 189.69.184.73. Componente de

assinatura versão 1.1384.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 fev 2026, 16:27:27 Vilmar Schindler assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

vilmar@cbtm.org.br. CPF informado: 352.671.789-34. IP: 177.26.226.70. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.53153153153153 e longitude

-46.67419594872657. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1384.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 fev 2026, 13:17:48 Maria Eduarda Portilho assinou como advogado(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail

maria@cbtm.org.br. CPF informado: 180.889.497-93. IP: 179.218.19.26. Componente de

assinatura versão 1.1384.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 fev 2026, 13:17:49 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

28d9622a-3299-4d1d-ab41-2ea448f31dc7.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 28d9622a-3299-4d1d-ab41-2ea448f31dc7, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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